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Rea�rmo aqui o compromisso do Sindicato 

patronal em aprofundar cada vez mais a 

relação de pro�ssionalismo e principal-

mente, amizade com cada um dos comer-

ciantes de Presidente Prudente, na certeza 

de que unidos podemos, de�nitivamente, 

fazer diferença e garantir o futuro das 

empresas e funcionários.

Queremos ouvir o que você tem a dizer. Sua 

história também faz parte da nossa!

No próximo ano, que nossas forças estejam 

unidas para desvendar as incertezas que 

ainda estão por vir, mas sempre na esperan-

ça de os resultados serem os melhores.

Que o amor e a paz sejam as palavras de 

ordem para 2023. 

Feliz Natal e bem vindo, 2023!
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O principal elemento é e sempre será, você, 

comerciante. Que se reinventa, gera empre-

gos, paga impostos e faz a economia de 

nossa cidade girar. 

É você quem está na linha de frente. Sua 

experiência e dedicação são fatores de 

maior importância para o momento.

Juntos podemos desenvolver os meios 

necessários para rati�car e expandir 

possibilidades. O Sincomércio está a dispo-

sição para ser seu porto seguro, onde 

compartilhar, discutir ideias, utilizar 

serviços e reforçar parcerias produtivas.

Temos a sua disposição uma série de 

serviços para ajudá-lo a superar com 

segurança e e�ciência os obstáculos deste 

contubardo momento. 

Existimos para buscar soluções, estabele-

cendo parcerias e, principalmente, 

convidar você comerciante, de qualquer 

tamanho, para que tenha no Sincomércio, 

um aliado de con�ança para enfrentamen-

to de di�culdades, num período ainda de 

tantas incertezas em nosso país e no 

mundo.
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Você pode baixar a Convenção Coletiva de 
Horário escaneando, com o celular, 

o QRCode ao lado:
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� �   � � � 	 � ��� �   � � � � � �� �� � � � � �� � � � � � � � ¡

� � �� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � ¢ � £ � � � � � No último dia 26 de novembro aconteceu o primeiro 
sorteio da campanha ‘Comprou, a sorte acelerou’ no comércio de Prudente. A primeira ganhadora da TV Smart 65” 
4k foi a consumidora � � � � � � �� � � � � � � , que comprou na loja Billie, no Calçadão. Foto a cima.

� omo forma de aquecer as vendas neste mês, a 
Associação Comercial e Empresarial (Acipp) e o 
Sindicato do Comércio Varejista de Presidente 
Prudente (Sincomércio) promovem a campanha 
"Comprou, a sorte acelerou". Serão sorteados 4 
carros zero-quilômetros durante um ano para 
consumidores que comprarem nas lojas partici-
pantes da campanha de novembro 2022 a feverei-
ro de 2024. 

E expectativa é que com os horários especiais de 
�m de ano, que é estabelecido pelo Sincomércio e 
que já está disponível, a campanha acelere ainda 
mais. Neste período é comum as famílias irem até o 
comércio para passear e comprar os presentes de 
Natal, o que aumenta o �uxo de pessoas nas lojas. 
Comerciantes devem entrar em contato com o 
Sincomércio ou com a Acipp para aderir a campa-
nha.

� � � � � � � �

� � � � � � � � � � � �� � � � � � � �� � � � �  �� � � � � �  �� � �� � � � � �� � �� � � �
� � � � � �� � �� �

Fim de ano é o período mais 
importante para o comércio vare-
jista. O Natal é a grande aposta 
para impulsionar as vendas.  O 
décimo terceiro é um dos fatores 
que mais in�uencia neste período, 
mesmo que a projeção deste ano 
seja que boa parte da população 
pague contas atrasadas.  
Segundo a FecomercioSP, as 
vendas do comércio varejista no 
Estado de São Paulo devem crescer

8% em dezembro de 2022, impul-
sionadas pelo pagamento do 
décimo terceiro salário e pelo 
consumo do Natal. O porcentual 
representa R$ 8,8 bilhões a mais do 
que o faturado no mesmo período 
do ano passado.
Diante do crescimento no número 
de trabalhadores formais, após 
dois anos de pandemia, o montan-
te injetado pelo benefício do 
décimo terceiro na economia do 

Estado deve ser 10% maior.

¤ Apesar de o valor do recurso não 
ser totalmente direcionado às 
compras de Natal – uma vez que a 
maior parte deve ser destinada à 
quitação de dívidas e às despesas 
de início de ano, a projeção é que o 
montante seja maior que em 
2021,¥  a�rma o � �� � �� � � � � � � � �
� �� � � � � � � �� ��� � � � 
 �� � �� � � 
 
 � � .
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� �� � � �� � � ¦ �� � � � �  � � � § � � � � § � � �� � � � � �� � �� � � � � � � � � �
�� � � �� � �� � �� � � � ���

� � � � �	 � � � �� � �� �� �� � � 
 �  � 	 � � �� � �� � � � � � �� � � � � �� � � � �� �� � � ��� � � �� � � � � �� � � � �� � � � � � �� � �� � � � � � �� � � �� � �� � �� � �� 
� ��

  uitas das vendas feitas no �nal do ano não se encer-
ram em si. É que existe a chance de o consumidor preci-
sar trocar algum presente no começo do ano e muitos 
donos de estabelecimentos ainda têm dúvidas sobre 
como agir nesses casos.

¨ � � � � � � � � � � � � �  � � � � � � � � § � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �� � � �
� � � � � � � © �Somente nos casos em que o produto apresen-
tar algum vício na qualidade ou quantidade, que o 
tornem impróprio para o consumo a que se destina, ou 
que lhe diminuam o valor.

¨ � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � ª « � � � � � � � � � � © � *30 dias – 
para produtos não duráveis, ou seja, aqueles que se 
consomem com o uso, tais como produtos alimentares, 
vestuários; *90 dias – para produtos duráveis, - aqueles 
com maior durabilidade, tais como eletrodomésticos, 
veículos automotores, móveis;

¨ � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �
� �  � � � � � � � � �  � � � � � � � � § � � � �  © �O prazo tem início na 
data da entrega efetiva do produto ao consumidor.

� � � � �  � � � � � � � � � � � �  � �   � � � � � �  � � � � � � � � � � � � � � � � � � �
� � � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � � � � © �Nos termos 
do disposto no § 3º do Art. 18 do Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), ocorre a troca imediata para o caso 
de produtos essenciais. No entanto, como não existe 
de�nição legal a característica essencialidade deverá ser 
reconhecida de acordo com as circunstâncias do caso e, 
sobretudo, segundo as expectativas do consumidor na 
aquisição do produto em questão. 

� �� � � � ��  �� � � � �  �� � � � � � �  � �� �� � � � �  � � � � �� �� § � � � � � � �� �
� � � � � � � � �� � � � � � � � � � � �� � � � � � � � � � � � © �Neste caso o CDC 
concede ao empresário a possibilidade de acionar o siste-
ma de garantia do produto e reparar o problema no prazo 
máximo de 30 dias, com exceção dos produtos tidos como 
essenciais.

� �  � �� �� � � § � � � � �� « � � � � � � � �  � � � � � � �� �  �� � �� � �  � � � �� � � �� �
� � �  � � � � � � � � � � � � � � � � � � © � Expirado o prazo legal, o 
consumidor poderá exigir, à sua escolha, uma das três 
alternativas: 1 – substituição do produto por outro em 
perfeitas condições de uso, ou; 2 – restituição imediata da 
quantia paga e atualizada, ou; 3 – abatimento proporcio-
nal do preço.

� � �  � � � � � � � � � � � � � � � � � ª � � � � � � � � � � � ª « � � ¬ � � � � � � � � � � � � �  � �
� � � � � � �  � ª « � � � � �� � � � � � � � � �  � � � � � � � � � �  � � § � � � � �� � � � � �
� � � � � � � � � �� � � � � � � � � � �� � � � � � � � � �� � � � � � � � �©
Sim. Nestas hipóteses, o empresário tem a obrigação de 
devolver o valor pago, de imediato e atualizado moneta-
riamente. Existe ainda o direito de arrependimento no 
prazo de sete dias da assinatura ou recebimento do produ-
to, sem a cobrança de qualquer despesa da rescisão, tais 
como frete, custo de correio, motoboy.

� �� � � � �  � � � � �� �� § � � � � � � �� �� � � � � � �� � �� � � � � � � �� � � �� « � �
� � � �  � � � � � � � � § � � � �  � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �
� � � � �� � � � � � ©
O empresário não é obrigado a efetuar a troca nestes 
casos. 

� � � � � � � � � � �  � � � � � � � � � � � �  � �  � � � � � �  � � � � � � � � � � �  �
� � � � � � � � � � � � � �  � � � � � � � � � ª « � � � � � � � �  � � � � � � � � � � � �  �
� � � �� � � § � � � �  �� � �� � � � � � � � � �  ©
O fornecedor é responsável por reparar o consumidor de 
qualquer produto, nos termos do CDC. O fato de o produto 
ter sido adquirido em promoção não permite ao fornece-
dor se negar a solucionar o problema ou recusar sua troca. 
A loja ainda deverá trocar a mercadoria pelo valor pago 
pelo cliente conforme nota �scal. Se o consumidor com-
prou o produto antes de este entrar em oferta, a troca se 
dará de acordo com o valor efetivamente pago pelo 
consumidor.

�  � � � � � �  � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �  �  � � � � � � � � � � � � � � �
� � � � �  �� � �  � � � � � �  �� �� � �� �� � � � � � � � ©
Sim, para todos os canais de vendas. Sendo que no caso 
das vendas online é preciso �car atento ao direito de 
arrependimento, garantido pelo CDC.
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� �¯�� � � � �� � �° § � � � �� �� � � � � �� � � �� �  � ° � � �
As pessoas costumam associar elementos a signi�cados 
que podem estimular sentimentos diversos e assim 
serem impactados sensorialmente. Escolha um tema. 
Com ele de�nido, você pode começar a reunir pequenos 
plots como se fosse uma narrativa. Assim, você conta uma 
história, tem um tema forte e que garanta despertar a 
curiosidade de quem passa em frente a sua loja.

� �¯�� � � � � � � �� � �� � � � � �� �� � � � � � � � � �� � �� � � �� � � � � � � �� � � � �
Além da relevância religiosa, a data carrega um tradicio-
nalismo de reunir a família, amigos e pessoas queridas 
para comemorar. Logo, tudo o que remete ao Natal, tem 
uma carga de sentimentalismo, de lembranças e o senti-
mento de acolhimento. Por isso, que uma vitrine de Natal 
não pode ser igual às vitrines comuns.

� �¯�  � � �  �� �� � � 
Tudo bem que o Natal é extravagante, brilhoso e cheio de 
luzes piscantes e coloridas. Isso tudo é legal, mas é impor-
tante saber o limite para não chamar atenção pelos moti-
vos errados. Seja �el ao seu tema, mesmo que ele seja 
bastante comum, foque na história que você está contan-
do. 

�� �¯�  � � � � �� � ��  � � ª � �� �  � � � � � � � � � �
A demanda atual dos consumidores de se mostrarem, 
através das redes sociais, em lugares bonitos e interessan-
tes despertaram nas lojas o interesse em transformar seus 
próprios espaços em verdadeiros cenários dignos de 
fotos. Criar um espaço instagramável não é difícil, mas 
requer alguns cuidados, como: – Ele precisa re�etir a 
marca; – Tem que servir apenas como cenário, nunca 
como personagem principal; – Precisa sair bem tanto em 
uma sel�e quanto em uma foto maior.

Tramita, na Câmara dos Deputados, um projeto de lei 
(PL 2.314/22) que obriga hipermercados, supermerca-
dos e atacadistas a disponibilizar, no interior da loja, 
um informativo listando os dez produtos que mais 
tiveram aumento nos 15 dias anteriores, de forma a 
demonstrar a evolução dos preços. No entanto, o 
Sincomércio, através da FecomercioSP é contrário a 
qualquer forma de intervenção do Poder Público na 
atividade empresarial e das medidas que que vão de 
encontro à livre-iniciativa e à Lei de Liberdade Econô-
mica. Leia a matéria completa:

� � � � �� � � � � �� � � � � � � � � � �� �
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� �� � � � � � �� � � � � � � �� � � ��  � � � � �
� � � � � � � � � � � � � �� �� � � � � � � � � � � �� �
� � � � � � � � �� � � � � � � � � � �� � � � � � � �

O Banco Central alterou no último dia 1º de dezembro, 
as regras de limites para transações no PIX e divulgou 
outras alterações operacionais na ferramenta. A Instru-
ção Normativa BCB nº 331 foi publicada no DOU em 
02/12/2022. De acordo com o Banco Central, o objetivo 
é simpli�car as regras e aprimorar a experiência dos 
usuários, mantendo o nível de segurança. As novas 
regras passam a valer a partir de 2 de janeiro de 2023, 
com exceção dos ajustes feitos na gestão dos limites 
para os clientes por meio dos canais digitais que, nesse 
caso, valem a partir de 3 de julho do ano que vem. Leia a 
matéria completa escaneando o QRCode acima com o 
seu smartphone.

� �� � � � � � � � �� � � �� � � � � �
� � � � �� � � � � � � � � � �� � � �� � �
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� � � � � � � � �� � § � � � �� � �� � � � � � � � ©

� om os meios de pagamento cada vez mais diversi�-
cados e digitalizados, muitas vezes os comerciantes 
têm dúvidas sobre o que é permitido (ou não) fazer em 
relação ao uso de cada um deles e aos preços ofereci-
dos pela forma de pagamento escolhida pelo consumi-
dor. Veja, a seguir, as questões mais frequentes:

�� � � � � � § � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � « � © �
� � � �� § � � � � � � �� �� �   � � �� � � � � � � � �� � � � � ©
O estabelecimento comercial não é obrigado a aceitar o 
pagamento por meio de cartões de crédito ou débito, 
mas, caso disponha destes meios, não pode estabelecer 
um limite mínimo de valor para que o comprador possa 
efetuar suas compras, muito menos escolher quais os 
produtos que poderão ser pagos pela modalidade. 

�� � �   � � � � � � � � � � � � � � ª �  � � � � � � � � � �  � � � � � � � � � � � � � � � � �
� � � � � � � � � � �� � �� � � � � � � � � ��  � � � � � � � �� � � � �� � �  � � � �
� � � ©
A partir da publicação da Lei 13.455/2017, foi autoriza-
do, de forma de�nitiva, que os estabelecimentos 
comerciais praticassem preços diferentes em função da 
forma de pagamento escolhida pelo consumidor e do 
prazo de pagamento. A lei exige que o estabelecimento 
comercial ou o prestador de serviço informe, em local e 
formato visíveis ao consumidor, eventuais descontos 
oferecidos conforme o prazo ou a modalidade de paga-
mento utilizado.

��� �� � ± �� � � � � � � ©
O PIX é seguro, uma vez que as informações utilizadas 
nas transações, assim como nas realizadas por meio de 
TED e DOC, estão protegidas pelo sigilo bancário. Além 
disso, o PIX também conta com a segurança dos apps 
dos bancos, como a senha e a biometria.

��¨ � � �  ��  �� �  � �  �� � � � �� � � � � � � � �� �� � ± �� � �� � � ��  � � § � �
� � � �� � � � � ©
Para usar o PIX no varejo é importante pesquisar todas 
as condições de serviço disponibilizadas nas institui-
ções bancárias participantes, o que inclui empresas 
�nanceiras, bancos digitais ou �ntechs As transações 
são gratuitas para pessoas físicas. Nas transações para 
pessoas jurídicas há um custo, variando de cada 
instituição participante.

���� � � � ��  � � �� �� � ± �� � �� � � � � �� � � � ©
Para usar o PIX, o empreendedor deverá criar uma 
chave PIX e veri�car se o seu sistema operacional ofere-
ce integração (sistema PDV, frente de caixa ou ERP) a 
essa forma de pagamento. O empresário poderá dispo-
nibilizar o PIX de algumas formas, como fornecendo a 
chave PIX ou criando um código QR para receber pelas 
vendas.

��� � � � �� � � � � �� � �� ° � � � � �¨ � �� � �� � ± �� � � � ��  �� � �  � � � �
� � � �  ©
Existem dois tipos de código QR do PIX: o estático e o 
dinâmico. Ambos podem ser usados para receber uma 
ou diversas transações PIX. Além disso, podem ser gera-
dos no app da instituição �nanceira autorizada a operar 
o sistema. 

�� � � � � � �  « � � �  �� � � � � � � � � �  � � � ± � � � � � � � � � � � ± �� � � � � © �
� � � �� § � � � � � � �� �� � � � � � � � �� � �� � � ��  � � § � � � � �� � � � � ©
O PIX Saque é uma transação para a retirada de dinhei-
ro em espécie. O PIX Troco, por sua vez, está associado a 
uma operação de compra ou prestação de serviço. O 
cliente realiza uma compra precisa de um recurso em 
espécie, fazendo o PIX e recebendo esta diferença. O 
estabelecimento não é obrigado a disponibilizar essas 
modalidades.
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